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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
ABASTECIMENTO 

 
CHAMADA PÚBLICA n°. 001/2023  

 
A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, 

torna público o seguinte: 
I – Os produtores rurais interessados em receber calcário gratuito, sendo 

cobrada apenas a taxa de transporte do Centro de Eventos – CTG municipal até propriedade rural 
para quem não dispor de meio de transporte para a retirada, deverão manifestar o interesse junto 
a Secretaria Municipal de Agricultura do dia de 07 de agosto 2023 ao dia 06 de setembro de 2023, 
das 08:30h às 10:30h e das 13:30h às 16:30h, apresentando os seguintes documentos: 

a - Cópia do CPF e RG; 
b - Certidão Negativa de Débitos junto ao Município; 
c - Cópia do documento ou extrato da DAP (Declaração de Aptidão ao 
Pronaf) ou CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) atualizado; 
d - Análise básica de solo com validade de no máximo 01 (um) ano; 
Parágrafo único – As certidões descritas nas alíneas “b” e “c” poderão ser 
retiradas da rede mundial de computadores no endereço eletrônico 
http://191.37.62.77:8088/portal-contribuinte/emissao-certidoes e 
https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP , respectivamente ou 
por servidores da Secretaria Municipal de Agricultura, no momento da 
apresentação dos demais documentos pelo produtor interessado. 
II – A Homologação dos produtores interessados será divulgada na sede 

da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento ao final das inscrições, 
além de publicação no Diário Eletrônico do Município. 

a -  a quantidade máxima de calcário por produtor será de 10 (dez) tonela-
das e será fornecido a granel (solto), porém se caso a quantidade de cal-
cário, após calculada a necessidade de acordo com a analise de solo e 
área da propriedade for menor, o produtor irá receber de acordo com a ne-
cessidade; 
b – as inscrições irão se encerrar no momento em que for disponibilizada a 
quantidade total de calcário adquirida, podendo ser aberta lista de espera; 
c -   o produtor e/ou cônjuge que for beneficiado em uma das etapas do 
Programa de Melhoria da Fertilidade do Solo não poderá ser beneficiado 
em outra no período de 24 (vinte e quatro) meses; 
d – o produtor deverá se comprometer a aplicar corretamente a quantidade 
de calcário recebida em sua propriedade rural de acordo com a recomen-
dação técnica através de assinatura de termo de compromisso entre a Pre-
feitura e o beneficiário; 
e – para o produtor que não possui caminhão/camionete para efetuar a re-
tirada do calcário no Centro de Eventos – CTG municipal, a prefeitura en-
tregará ao produtor em sua propriedade e será cobrada a taxa de transpor-
te do caminhão caçamba de acordo com o Decreto nº 1289/2022 no valor 
de R$5,00 (cinco reais) por quilômetro rodado, sendo calculado ida e volta.  

 
Ribeirão Claro, 02 de agosto de 2023 
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CELSO GOZZI NÉIA 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM ITEM PARA COTA RESERVA DE 25% PARA 

ME/EPP – LEI Nº 147/2014 E 75% PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, co-
munica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº 070/2023 (PMRC) – Registro de Preços, 
previsto para ser realizado no endereço eletrônico www.bnc.org.br no dia 04 de agosto de 2023, 
e  que tem por objeto a possível aquisição de materiais (madeira tratada e arame) para a im-
plantação do Programa de Revitalização da Viticultura do Paraná – REVITIS PARANÁ, con-
forme Termo de Convênio nº402/2022 – Celebrado entre a SEAB – Secretaria do Estado da 
Agricultura e do Abastecimento e a Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, foi PRORRO-
GADO para as 9:00 (nove) horas do dia 17 (dezessete) de agosto de 2023, em razão da 
necessidade de retificação do descritivo do item 4 do Termo de Referência – Anexo I do edital, de 
modo que: 

ONDE SE LÊ: 

Participação Item Produto Apres Quant Vlr uni (R$) Vlr total (R$) 

Exclusiva MEI 
/ ME / EPP 

04 
Balancin de eucalipto tratado (fazer Y) – 
0,4x0,3x1,2 metros 

Uni 5400 2,53 13.662,00 

LEIA-SE: 

Participação Item Produto Apres Quant Vlr uni (R$) Vlr total (R$) 

Exclusiva MEI 
/ ME / EPP 

04 
Balancin de eucalipto tratado (fazer Y) – 
0,04x0,03x1,2 metros 

Uni 5400 2,53 13.662,00 

 

Demais dispositivos do edital permanecem inalterados. 
Junte-se ao procedimento, 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-PR, 02 de agosto de 2023. 
 

Jéssica Camila de Mello 
Pregoeira Oficial 
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